


Crédito Rural para a Agricultura Familiar

• R$ 31,2 bilhões para o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

• Juros de 0,5% para: Reforma Agrária (investimento - Grupo A) e Microcrédito (Grupo B);

• Juros de 1,5% para: Reforma Agrária (custeio - Grupo A/C) ;

• Juros de 3% para:

• Produção de alimentos tais como  arroz, feijão, mandioca, leite, tomate, cebola, batata, banana, laranja, olerícolas, ervas 
medicinais, aromáticas e condimentares, exploração extrativista e ecologicamente sustentável;

• Produção de base agroecológica ou orgânica;

• Investimentos em produção de energia renovável, irrigação, armazenagem e práticas sustentáveis de manejo do solo e da 
água;

• Pronaf Floresta, Pronaf Semiárido, Pronaf Jovem

• Juros de 3% para a linha Pronaf Produtivo Orientado (região de abrangência dos Fundos Constitucionais);

• Juros de 4,6 para os demais casos.

• (Novo) Financiamento da construção ou reforma de moradias no imóvel rural (até R$50 mil por beneficiário/ano 
agrícola).



Crédito Rural para a Agricultura Familiar

• Fonte de recurso e risco;

•Procedimentos para acessar o Pronaf:

•DAP (futuramente o Cadastro da Agricultura Familiar –

CAF);

•Análise Cadastral ();

•Análise de viabilidade do projeto.

•Condições para financiamento do Dendê e da Seringueira



Pronaf Eco

Finalidade Limite Juros/prazo/carência

Investimento para pequenos aproveitamentos 
hidroenergéticos, tecnologia de energia renovável, 
tecnologias ambientais, projetos de adequação ambiental, 
adequação ou regularização das unidades familiares à 
legislação ambiental, implantação de viveiros de mudas de 
essências florestais e frutíferas fiscalizadas ou certificadas.

Até R$165 mil

Juro: 3% a.a (taxa pós-fixada: -
1,33% a.a. + FAM)

Prazo: até 10 anos.

Carência: até 5 anos.

Silvicultura Até R$ 165 mil

Juro: 4,6% a.a (taxa pós-fixada:
0,20% a.a. + FAM)

Prazo: até 12 anos.

Carência: até 8 anos.

Dendê
R$ 88 mil, limitado a R$ 8,8 mil/ha ATER 

R$ 60/ha/ano; M.O R$ 2.160 (do 2º ao 4º 
ano - até R$ 720/hectare/ano)

Juro: 4,6% a.a (taxa pós-fixada:
0,20% a.a. + FAM)

Prazo: até 14 anos

Carência: até 6 anos.

Seringueira
R$ 88 mil, limitado a R$ 16,5 mil/ha ATER 
R$ 60/ha/ano; M.O R$ 2.160 (do 2º ao 4º 

ano - até R$ 720/hectare/ano)

Juro: 4,6% a.a (taxa pós-fixada:
0,20% a.a. + FAM)

Prazo: até 20 anos

Carência: até 8 anos.



Pronaf Eco (Dendê e Seringueira)

Produto / 
Finalidade

2017-2018 2018-2019

Qtde Valor (R$) Valor Méd. (R$) Qtde Valor (R$) Valor Méd. (R$)

DENDÊ 45 3.422.944,91 76.065,44 36 2.751.849,77 76.440,27

Custeio 4 18.704,61 4.676,15 4 77.019,56 19.254,89

Investimento 41 3.404.240,30 83.030,25 32 2.674.830,21 83.588,44

SERINGUEIRA 86 2.246.727,32 26.124,74 134 2.323.443,65 17.339,13

Custeio 66 1.904.451,32 28.855,32 64 1.897.436,87 29.647,45

Investimento 20 342.276,00 17.113,80 70 426.006,78 6.085,81

Total Geral 131 5.669.672,23 43.279,94 170 5.075.293,42 29.854,67

Fonte: Banco Central do Brasil/Sicor - Matriz de Dados do Crédito Rural - 01/07/2019.



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO


